
Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social – SEDS

Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/PR.

                     
Deliberação n°015/2011-CEAS

O Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  –  CEAS/PR,  reunido  em 
sessão plenária realizada no dia 02 de dezembro de 2011, no uso de suas atribuições 
regimentais e, 

considerando a Resolução nº012/2009 CEAS/PR, a qual aprova 
os critérios de partilha de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - 
FEAS/PR  para  cofinanciamento  estadual  para  os  Centros  de  Referência  de 
Assistência Social - CRAS biênio 2009-2010

considerando a Resolução nº020/2009 , Resolução nº014/2010 
CEAS/PR, a qual aprova a relação de municípios a serem contemplados pelo 
cofinanciamento estadual para a construção dos CRAS 

considerando a urgência para o início da construção dos CRAS 
nos municípios de Atalaia, Iguaraçu, Engenheiro Beltrão, Barracão, Bom Jesus, 
Castro, Borrazópolis, Godoy Moreira, Rio Azul, Teixeira Soares, Bom Sucesso, 
Querência do Norte, Congonhinhas, Campo do Tenente, Vera Cruz do Oeste, 
Nova Laranjeiras, São Jerônimo da Serra, os quais tiveram a licitação deserta, 
razão do não início da obra.

Delibera, 

Art. 1º -  Pela aprovação da ordem de prioridade para a construção 

dos  CRAS  nos  municípios  acima  relacionados,  conforme  os  critérios  de  partilha 

aprovados  por  meio  da  Resolução  nº012/2009  CEAS/PR,  do  Índice  Ipardes  de 

Desempenho Municipal – IPDM e do número de famílias identificadas em situação de 

extrema pobreza e público-alvo prioritário para acompanhamento nos CRAS, conforme 

quadro abaixo.  
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M u n ic íp io
P N A S C IB  –  M u n ic íp io s C A D  S U A SIP D M

N ív e l G e s tã oP o r t e C R A S  a t iv o s
1 3  –  A ta la ia 4 1 0 2 2 0 8B á s i c a P e q . 1 0 0 1 0 ,7 8 3 3 0 3 9 9 8 2 3 7 1 8 0 5 7
1 7  –  Ig u a r a ç u 4 1 1 0 0 0 3B á s i c a P e q . 1 0 0 1 0 ,7 4 2 5 3 4 1 9 6 1 6 8 7 8 9 0

1 2  –  En g e n h e ir o  B e lt r ã o4 1 0 7 5 0 4B á s i c a P e q . 1 0 0 1 0 ,7 4 0 8 2 6 7 2 3 6 7 8 3 8 0 2 9 8

1 5  –  B a r r a c ã o 4 1 0 2 7 0 3B á s i c a P e q . 1 0 0 1 0 ,7 2 4 4 4 4 7 7 6 1 6 8 1 2 5 4 3
1 4  –  B o m  J e s u s  d o  S u l4 1 0 3 1 5 6B á s i c a P e q . 1 0 0 1 0 ,6 9 6 6 6 7 9 8 5 3 3 9 2 9 7 4 2
1 1  –  C a s t r o 4 1 0 4 9 0 7B á s i c a M é d io  0 0 3 0 ,6 8 0 0 3 8 8 8 0 3 6 4 7 2 2 7 3 1 3 7 4

1 0  –  B o r r a z ó p o lis 4 1 0 3 3 0 5B á s i c a P e q . 1 0 0 1 0 ,6 7 3 6 4 5 9 9 6 3 6 0 2 6 8 9 2

1 6  –  G o d o y  M o r e ir a 4 1 0 8 5 5 1B á s i c a P e q . 1 0 1 1 0 ,6 6 8 9 9 4 4 5 2 1 9 1 1 3 6 5 5
7  –  R io  A z u l 4 1 2 2 0 0 8B á s i c a P e q . 1 1 0 1 0 ,6 5 1 9 9 8 1 2 3 7 7 3 6 0 1 1 7 2
9  –  T e ix e ir a  S o a r e s 4 1 2 7 0 0 7B á s i c a P e q . 1 0 1 1 0 ,6 5 0 7 3 8 0 5 9 8 9 6 6 6 3 2 3 3

8  –  B o m  S u c e s s o 4 1 0 3 2 0 6B á s i c a P e q . 1 0 1 1 0 ,6 4 5 1 8 1 2 3 6 4 3 2 2 5 5 1 7 7

5  –  Q u e r ê n c ia  d o  N o r te4 1 2 1 0 0 0B á s i c a P e q . 1 0 0 1 0 ,6 3 4 3 0 4 7 1 1 8 6 0 7 3 4 1 2 6
6  -  C o n g o n h in h a s 4 1 0 6 0 0 1B á s i c a P e q . 1 0 1 1 0 ,6 2 5 3 5 3 9 6 2 7 4 9 6 1 5 1 3 4
4  –  C a m p o  d o  T e n e n t e4 1 0 4 1 0 5B á s i c a P e q . 1 1 0 1 0 ,6 0 8 5 9 3 2 6 4 5 9 3 4 9 2 1 0 1

3  –  V e r a  C r u z  d o  O e s te4 1 2 8 6 3 3B á s i c a P e q . 1 0 0 1 0 ,5 8 3 5 7 1 7 3 8 8 6 6 7 7 8 8 8

2  –  N o v a  L a r a n je ir a s 4 1 1 7 0 5 7B á s i c a P e q . 1 0 0 1 0 ,5 1 7 1 5 0 1 2 6 1 1 7 0 1 0 1 2 1 5 8
1  –  S ã o  J e r ô n im o  d a  S e r r a4 1 2 4 7 0 7B á s i c a P e q . 1 0 0 1 0 ,4 9 6 7 2 7 5 7 1 1 1 7 2 1 0 0 8 1 6 4

C Ó D IG O  
IB G E

N ú m e ro  d e  f am íl ia s  d e  a c o r d o  c o m  a  r e n d a  f a m ilia r  p er - c a p t a  
d o  C a d Ú n ico

H a b ilita d o s  
C o n d ic io n a l

P r o c e s s o  
D e s a b ilita ç ã o

(R e n d a , S a ú d e , 
E d u c a ç ã o )

To ta l  d e  
fa m í l i a s

A t é  R $  
7 0 ,0 0

E n tr e  R $  7 0 ,0 1  
e  R $ 1 4 0 , 0 0



Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social – SEDS

Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/PR.

Art.  2º  -  A  prioridade  para  a  construção  do  CRAS  nos  referidos 

municípios, seguirá conforme disponibilidade orçamentária e de acordo com a ordem 

abaixo:

1º - São Jerônimo da Serra.

2º - Nova Laranjeiras.

3º - Vera Cruz do Oeste.

4º - Campo do Tenente.

5º - Querência do Norte.

6º - Congonhinhas.

7º - Rio Azul.

8º - Bom Sucesso.

9º - Teixeira Soares.

10º - Borrazópolis.

11º - Castro.

12º - Engenheiro Beltrão.

13º - Atalaia.

14º - Bom Jesus do Sul.

15º - Barracão.

16º - Godoy Moreira.

17º - Iguaraçu

Art. 3º - Essa Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 02 de dezembro de 2011.

Cássia Fernanda Mercúrio
Presidente do CEAS/PR
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